INDICAÇÃO N.º 0182/2016
AUTOR: Vereador Lásaro Borges de Oliveira

DESTINATÁRIO: Prefeito Municipal.

MEDIDA/PROVIDÊNCIA:

Adotar medidas necessárias para a instalação de placas proibindo o estacionamento na Rua dos Guaranis, entre as ruas Tapajós e dos Bariris, no sentido Bairro Caramuru, e entre as ruas dos Bariris e Muriaé, sentido Bairro do Rosário.

JUSTIFICATIVA: 

Por ser uma importante via de acesso aos demais bairros da região, há, nessa rua, um grande fluxo de pessoas e de veículos (carros, motos, caminhões e bicicletas), se fazendo necessária, portanto, tal proibição, na medida em que os estacionamentos de veículos dos dois lados impedem e/ou dificultam o tráfego normal de pessoas e automotores. 

Patos de Minas, 17 de agosto de 2016.
LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA

Vereador


Aprovado em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2016, por _____ votos.








BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO


Presidente da Câmara Municipal








DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








